
MENSAGEM Nº 361

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1- Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária
Tapera Falando Mais Alto, no município de SãoJosé da Tapera - AL;

2 - Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Pró
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE;

3 - Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária e
Cultural de Caçu, no município de Caçu - GO;

4 - Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 - Instituto de Radiodifusão de
Desenvolvimento Comunitário de Coreaú -IRC, no município de Coreaú - CE;

5 - Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Ilhéus,
no município de Ilhéus - BA;

6 - Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária e Social de
Água Branca, no município de Água Branca - AL;

7 - Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra - BA;

8 - Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Itapirapuã, no município de Itapirapuã - GO;

9 - Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 - Associação de Amigos do Bairro
Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte - CE;

10 - Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Tremedal, no município de Tremedal - BA;

11- Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Sambeneditense, no município de São Benedito - CE;

12 - Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 - Fundação PRo Valdo Martins
Arruda, no município de Jaraguá - GO;

13 - Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos
Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado
e Campo Comprido - ACB, no município de Boca da Mata - AL;

14 - Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Santa
Edviges, no município de Fortaleza - CE;

15 - Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária
Escola de Vida, no município de Beberibe - CE;

16 - Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 - Associação Civil para o
Desenvolvimento da Barbalha - ACDB, no município de Barbalha - CE;
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17 - Portaria nQ 5.231, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá - AM;

18 - Portaria nQ 5.711, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro - CE;

19 - Portaria nQ 801, de 14 de março de 2018 - Associação Beneficente e
Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás - BA;

20 - Portaria nQ 2.504, de 17 de maio de 2018 - Associação Comunitária de
Itagibá, no município de Itagibá - BA;

21 - Portaria nQ 6.631, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária
de Granja, no município de Granja - CE;

22 - Portaria nQ 4.766, de 17 de setembro de 2019 - Associação e Movimento
Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba - PE;

23 - Portaria nQ 4.862, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Moradores
Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté - PR;

24 - Portaria nQ 4.865, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
de Martinópolis, no município de Martinópolis - SP;

25 - Portaria nQ 4.869, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Difusão
Comunitária Guarani, no município de Caetés - PE;

26 - Portaria nQ 4.876, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Integração
São Manuel, no município de São Manuel - SP;

27 - Portaria nQ 4.878, de 19 de setembro de 2019 - Sociedade Amiga Pró
Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto - SP;

28 - Portaria nQ 4.883, de 19 de setembro de 2019 - Associação a Serviço da
Vida e da Verdade, no município de Taciba - SP;

29 - Portaria nQ 5.136, de 30 de setembro de 2019 - Associação Alvarenguense
Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga - MG; e

30 - Portaria nQ 128, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé - AM.



Secretaria Geral ..,,,.
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EM n2 00640/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.015189/2014-13, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Tapera Falando Mais Alto, inscrita no CNPJ n° 02.673.151/0001-36,
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 08 de Julho de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São José da Tapera, estado de Alagoas, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 2272/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTlC, por
intermédio de seu Parecer n° 580/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTlC n" 2987, de 12 de Agosto de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de agosto de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2987/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n':: 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53610.000228/1998 e nº 53000.015189i2014-13, resolve:

Art. 1':: Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de julho de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TAPERA FALANDO
MAIS ALTO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São José da Tapera/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2':: Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3':: do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3':: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 12/08/2015, às
16:02, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

"'~""""---"-~-Nº de Série do Certificado: 1237855



EM n~ 0064112019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.027270/2013-57, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru, inscrita no CNPJ n"
03.084.804/0001-04, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de Junho de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paracuru, estado do Ceará, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3566/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 3612, de 19 de Agosto de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 3612/2015/5EI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.027270/2013-57 e nº 53650.000671/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA
DE PARACURU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paracuru / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às

~ :!~~~::J 18:45, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
L,: 34/2016.

Nº de Série do Certificado: 1237855
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EM n2 00909/2019 MCTIC

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.05202112011-38, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária e Cultural de Caçu, inscrita no CNPJ n° 02.896.548/0001-97, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 06 de dezembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Caçu, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 23353/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a P011m"ia MCTIC n" 6217, de 01 de dezembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6217/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.052021/2011-38 e nº 53670.000736/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
CAÇU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caçu/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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EM n2 00553/2019 MCTIC

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.028019/2012-29, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Instituto de Radiodifusão de Desenvolvimento Comunitário de Coreaú - IRC, inscrita no CNPJ n"
01.803.273/0001-37, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de junho de 2012, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Coreaú, estado do Ceará, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 164/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 758, de 10 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 07 de junho de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 758/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.028019/2012-29 e nº 53650.001755/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de junho de
2012, a autorização outorgada ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE COREAÚ - IRC, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de COREAÚ
ICE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10105/2016, às 19:39,

L~l~E~:J conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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"ecretana Geral
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Edmar Alves de Jesus

21EM n2 00653/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.007299/2015-31, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Ilhéus, inscrita no CNPJ n° 03.418.463/0001-66, explore pelo prazo de
dez anos, a contar de 22 de abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ilhéus, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 26442/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 769, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 30 de maio de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 769/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000792/1999 e nº 53900.007299/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de abril de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ILHÉUS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
loca lidade de IIhéus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
com plementa res.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Edmar Alves de j s s u s
~IEM n2 00674/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.020989/2014-02, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária e Social de Água Branca, inscrita no CNPJ n° 02.850.827/0001-10, explore
pelo prazo de dez anos, a contar de 09 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Água Branca, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 27210/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 773, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do mio 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 773/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53610.000390/1998 e nº 53900.020989/2014-02, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA
BRANCA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Água Branca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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0EM nQ 00564/2019 MCTIC

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.056621/2011-75, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Seabrense de Comunicação (ASCOM), inscrita no CNPJ n°
02.448.633/0001-92, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de outubro de 2011, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Seabra, estado da Bahia, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 181/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n'' 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 1003/2016 de 09 de maio de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº l003/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056621/2011-75 e nº 53640.001254/98, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEABRENSE DE
COMUNICAÇÃO (ASCOM), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SEABRA/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunica

""""""" """"e""""""""""""""""""""

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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EM n~ 00652/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.075026/2013-09, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Itapirapuã, inscrita no CNPJ n" 02.471.287/0001-63, explore pelo prazo
de dez anos, a contar de 17 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itapirapuã, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5879/20l6/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/20l5/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 1463, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1463/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.075026/2013-09 e nº 53670.000491/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de ITAPIRAPUÃ / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

.._-_.-•..__.._--_._..__ __ _-_ _----._---_._--_.._.._ __.__.._- .._ _-_._--•...__ .

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
~ ~~~~::JLIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
l,,,~ conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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EM n2 00550/2019 MCTIC

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.016742/2015-64, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Amigos do Bairro Santa Tereza, inscrita no CNPJ n" 05.039.882/0001-12, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 20 de Junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Juazeiro do Norte, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 12119/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1885/2017 de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos CesarPontes



PORTARIA Nº 1885/2017/SEI-MCTIC

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.002712/2002 e n°
53900.016742/2015-64, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de Junho de
2015, a autorização outorgada à Associação de Amigos do Bairro Santa Tereza,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Juazeiro do Norte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

"'"*---- e MCTIC nº 34/2016.
"---"_~_"~_~_~_._~'~_--"_.'~_'-'"".._--'~_.~."~_-"-~'-'--"----"---------'"--,_._._-,------,---------_~--"---,--------_._-------~,.

':.[!]

~
~~I~i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

. http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html, informando o código verificador

.1792220 e o código CRC 2E19FDF5.. ..

Referência: Processo nº 53900.016742/2015-64 SEI nº 1792220



EM n2 00907/2019 MCTIC

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.070526/2013-46, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Tremedal, inscrita no CNPJ n° 02.954.509/0001-07, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tremedal, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 28047/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCnC n" 1904, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1904/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.070526/2013-46 e nº 53640.0002019/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro
de 2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Tremedal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da CiDncia, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111, [JJ[J. das Portarias MC nº 89/2014

"'''",'hh,,',~' ~'~~_4' e MCTIC nº 34/2 O16 .
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Edmar Alves de Jesus
00EM n2 00630/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

L Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.042116/2015-23, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Sambeneditense, inscrita no CNPJ n° 04.915.780/0001-50, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 26 de dezembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Benedito, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9303/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1917, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1917/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000237/2002-72 e nº
53900.042116/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de dezembro de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Sambeneditense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São BeneditolCE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.020155/2014-99, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Fundação PRo Valdo Martins Arruda, inscrita no CNPJ n" 03.344.420/0001-83, explore pelo prazo
de dez anos, a contar de 10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaraguá, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n'' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 6844/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 157812016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 1970, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1970/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.020155/2014-99 e nº
53670.000347/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Fundação PRo Valdo Martins Arruda, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jaraguá/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro_de ~stadoda Ciência, Tecnologia, Inov~_ções e Comunicações.__

/y••••.• / ••••••.•.•.•/ ••••••••~.% •..••••.•••*" Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ .;~~;;~~~~::J 07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
%I" e MCTIC nº 34/2016.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 1797964
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EM n2 00659/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.02136112014-16, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária dos Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião,
Malhadinha, Poço Salgado e Campo Comprido - ACB, inscrita no CNPJ n° 01.334.845/0001-86,
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 10 de Novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Boca da Mata, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6365/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 1989, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1989/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53610.000367/1998 e nº
53900.02136112014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
MINI E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DOS POVOADOS BAIÃO, MALHADINHA
POÇO SALGADO E CAMPO COMPRIDO - ACB, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Boca da
Mata 1AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
co m pie menta res.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

'""",,,,,,,,-,---#, e MCTIC nº 34/2 O16 .

[!)~l@~[!)
~.l'Mlii..;: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
r . ". .' ~ http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html, informando o código verificador
&. ~:l;~ 1803976 e o código CRC F7526561.
[!)~....~

Referência: Processo nº 53900.021361/2014-16 SEI nº 1803976



EM n2 00081/2019 MCTIC

Brasília, 4 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.017272/2015-56, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural Santa Edviges, inscrita no CNPJ n" 03.087.799/0001-93, explore pelo prazo de
dez anos, a contar de 27 de Junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Fortaleza, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 9463/2017/SEI-MCnC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 157812016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n? 2625, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA N° 2625/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo
Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos n- 53650.000056/2000 e no 53900.017272/2015-56, resolve:

Art. l° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL SANTA EDVIGES, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza
/ CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n- 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:19,
conforme art. 3°, IIl, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTIC nv34/2016.

""'~~----
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.....':.I!l
~~~;~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
ii".,},~~D~· http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1869220 e o código
ti .... CRC 966DAFFC.

Referência: Processo n° 53900.017272/2015-56 SEIn° 1869220



EM n2 00686/20] 9 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 20] 9

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.026731120] 4-] O, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Escola de Vida, inscrita no CNPJ n° 02.722.253/0001-02, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 08 de Novembro de 20]4, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Beberibe, estado de Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.6]2, de 19 de fevereiro de ]998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° ] ]268/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" ]578/20]6/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 3188, de 28 de Setembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 26/04/20] 8.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 3188/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n':: 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002159/1998 e nº
53900.02673112014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Escola de Vida, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
loca lidade de Beberibe 1CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

;. ~.~~~~~~~~~:J 28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
i.~: e MCTIC nº 34/2016.

Referência: Processo nº 53900.026731/2014-10 SEI nº 1940489



EM n2 00568/2019 MCTIC

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.016399/2015-58, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Civil Para o Desenvolvimento da Barbalha - ACDB, inscrita no CNPJ n"
04.204.994/0001-19, explore pelo prazo de dez anos a partir de 3 de junho de 2015, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barbalha, estado do Ceará, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 17207/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/20 16/CONJUR-MCTICICGUIAGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4707, de 28 de setembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA N° 4707/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no alto 6°, Parágrafo
Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos n> 53650.000199/2001 e n- 53900.016399/2015-58, resolve:

Art. l° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA
- ACDB, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Barbalha / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nv 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56,
conforme art. 30, IH, "b", das Portarias MCn- 89/2014 e MCTIC nO 34/2016.

""~,,,,,,,,,*",,~_~~0"

Referência: Processo n° 53900.016399/2015-58 SEI na 2141526



EM n2 00660/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.017136/2015-66, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, inscrita no CNPJ
n° 03.150.627/000]-]7, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de junho de 2015, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nhamundá, estado do Amazonas, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de ]998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 19131/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/20] 6/CONJUR-MCTICICGUIAGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 523 ]/2017 de 28 de setembro de 20] 7,
publicada no Diário Oficial da União de 08 e janeiro de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do mio 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 5231/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n2: 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53630.00019111999 e nº
53900.017136/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E CULTURAL DE NHAMUNDÁ, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Nhamundá 1AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

'""""""w=~",, ,,' e MCTIC nº 34/2 O16.
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Referência: Processo nº 53900.017136/2015-66 SEI nº 2194918



EM n2 00710/2019 MCT1C

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.008480/2014-83, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, inscrita no CNPJ n°
02.586.232/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cedro, estado do Ceará, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 15828/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 475/2015/SEI- MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5711, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 5711/2016/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.008480/2014-83 e nº
53650.002190/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À
CULTURA DE CEDRO-CE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de CEDRO/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

C',""",,,",,,,_,""*~_.,~_*.,,s e MCTIC nº 34/2016.

I:!Ii.f.":' -.,; ':.[!]
~.. ;: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ .,.,. . ~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
I";"";ç. ~~~~ 1554335 e o código CRC 9AAE7396.
[!]~..B~

-
Referência: Processo nº 53900.008480/2014-83 SEI nº 1554335
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EM n2 00672/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.017138/2015-55, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Gente, inscrita no CNPJ n° 02.138.920/0001­
04, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Maracás, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 1189/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 801, de 14 de março de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 801/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001242/1998 e nº
53900.017138/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Beneficente E Cultural Comunitária
Nossa Gente, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Maracás / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 16:44, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

"",c",""~,,,~_",w,,__ e MCTIC nº 34/2 O16 .

Referência: Processo nº 53900.017138/2015-55 SEI nº 2653471



EM n2 0016812019 MCTIC

Brasília, 12 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.006934/2013-44, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Itagibá, inscrita no CNPJ n? 02.477.452/0001-94, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 27 de Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de ltagibá, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4430/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 2504, de 17 de Maio de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2504/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006934/2013-44 e nº
53640.000135/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Itagibá, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itagibá 1BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/05/2018, às 12:57, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

"'''~'''''''''''_''"~-'''~_é#'e MCTIC nº 34/2 O16 .
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I
~ ~-:"~" '~~'~'Ii A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

:o:.-tr':I-: http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
'+ ' J 2952597 e o código CRC A0981694.
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Referência: Processo nº 53000.006934/2013-44 SEI nº 2952597



EM n!2 00593/2019 MCTIC

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.048782/2015-75, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Granja, inscrita no CNPJ n" 03.088.312/0001-97, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 24 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
localidade de Granja, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 25408/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n'' 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 6631, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6631/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000739/1999 e nº 53900.048782/2015-75,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Granja (CNPJ nº
03.088.312/0001-97), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Granja, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

li ~.~~~!i~=J 27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
't." 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
""""""'__-'-"',..... http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador

~~~~ 3714943 e o código CRC 45119024.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 3714943



EM n2 01316/2019 MCTIC

PHESiDtNCLb, DA REPÚBLICA

Secretaria Ger,,1 J 'dicas
S'J\' chefl3. para assuntos UrI t

' d A-sUO os
Subd;i;ha Adjunta e "

Brasília, 06 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 01250.003166/2017-55, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n° 4.766, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a
Associação e Movimento Comunitário de Jataúba, inscrita no CNPJ n° 05.102.928/0001-09, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jataúba, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 2450/20] 9/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° 1578/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4766/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000152/2004 e nº 01250.003166/2017-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2017, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário de jataúba, CNPj nº 05.102.928/0001-09, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de jataúba,
estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

""""",,-,,-,-,,--- 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 01250.003166/2017-55 SEI nº 4626990



EM n2 01327/2019 MCTIC

Brasília, 08 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.047999/2015-68, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Moradores Águas Cantantes de Ivaté, inscrita no CNPJ n" 04.959.008/0001-30,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 11111/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 4.862-SEI, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição FederaL

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4862/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740000429/2002 e nº 53900.047999/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação de Moradores Águas Cantantes
de Ivaté, CNPJ nº 04.959.008/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

R:;i~~~~:J 19/09/2019, às 21:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
"".~ 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

[!Ji;;'l"""1
:.: ~., . i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
:~~;. .. _. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
if~;i:·· . 4647372 e o código CRC 97FIICCA.
[!] IJ-.~: . '.jf

Referência: Processo nº 53900.047999/2015-68 SEI nº 4647372



EM n2 01181/2019 MCTIC

Brasília, 17 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.047367/2015-02, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Martinópolis, inscrita no CNPJ n° 02.412.065/0001-70, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 30 de janeiro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Martinópolis, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9550/SEI-MCTIC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 1578/20l6/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.865/2019, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4865/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.001745/1998 e nº 53900.047367/2015-02, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Martinópolis, CNPJ
nº 02.412.065/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

§ ~i~~~~~~:~ 19/09/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
%,.,,: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
4647401 e o código CRC E01F8C35.

Referência: Processo nº 53900.047367/2015-02 SEI nº 4647401



EM n2 01203/2019 MCTIC

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.075982/2017-61, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Difusão Comunitária Guarani, inscrita no CNPJ n° 04.402.310/000] -93, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 18 de junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Caetés, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 14378/2019/SEI- MCTIC , de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.869-SEI, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4869/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ
nº 04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"<,~••" ••~~-",,-- 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4647547



EM n2 01205/2019 MCTIC

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

L Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.016427/2015-37, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Integração São Manuel, inscrita no CNPJ n° 02.228.098/0001-64, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 15 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Manuel, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12999/20l9/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.876-SEI, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do ali. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4876/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAções, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.003023/1998 e nº 53900.016427/2015-37,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação de Integração São Manuel, CNPJ nº
02.228.098/0001-64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Manuel, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"'""",~__-J" 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.
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Referência: Processo nº 53900.016427/2015-37 SEI nº 4647582



EM n2 0 1202/20 19 MCTIC

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.023694/2014-80, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Sociedade Amiga Pró Deficientes Carentes, inscrita no CNPJ n° 02.944.393/0001-17, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 9 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 13294/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/20 16/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.878-SEI, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4878/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.000342/1999-18 e nº 53900.023694/2014-80, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Sociedade Amiga Pró Deficientes Carentes, CNPJ
nº 02.944.393/0001-17, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"'dd~","<~__"" 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

~~~~~~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ ". http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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Referência: Processo nº 53900.023694/2014-80 SEI nº 4647686



EM n2 0120712019 MCTIC

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.006047/2014-57, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação a Serviço da Vida e da Verdade, inscrita no CNPJ n° 02.999.114/0001-12, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Taciba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9369/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.883-SEI, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4883/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.000731/1999 e nº 53000.006047/2014-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ
nº 02.999.114/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Taciba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

',,,,,,,,,~,---- 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Referência: Processo nº 53000.006047/2014-57 SEI nº 4647715



EM n2 01325/2019 MCTIC

Brasília, 08 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.047721/2015-91, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n°
02.917.604/0001-22, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 16070/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONmR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5.136, de 30 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 2 de outubro de 2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5136/2019/SEI-MCTIC
DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000056/1999 e nº 53900.047721/2015-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária
de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Alvarenga, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30109/2019, às 16:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"'~'~~""""""--'- 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4677911
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EM n2 00099/2020 MC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Edmar Alves de Jesus
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t'::~~~~;;~~~~;;!,;;!;;;:;;;;;:;;;;;0-:~

Brasília, 5 de Agosto de 2020

1. Encaminho o Processo n" 53900.016756/2015-88, que veicula a Portaria de Renovação
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, inscrita no CNPJ n°
02.780.389/0001-60, explore pelo prazo de dez anos a partir de 21 de junho de 2015, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Eirunepé, estado do Amazonas, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12384/2020/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCTIC n° 128, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
julho ele 2020.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° elo art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NQ 128/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53630.000289/1998­
76 e nº 53900.016756/2015-88, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Eirunepé, CNPJ nº 02.780.389/0001-60, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Eirunepé, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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